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EMENDA NOj$O(MODIFICATIVA) ~cA-F,
(Autoria: Vários Deputados)

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 79,
de 2013, que aprova a Lei de Uso e Ocupação
do Solo do Distrito Federal- LUOS, nos termos
dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Dê-se ao art. 18 a seguinte redação:

Art. 18. Pode ser realizado o desdobro de lote e o remembramento
de lotes contíguos pertencentes à mesma UOS e entre UOS diferentes,
conforme critérios estabelecidas em regulamentação específica.
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JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda substitui o termo "unidade imobiliária" por "lote", que é

o real objeto do desdobro e do remembramento dispostos no artigo.
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Dep. Aylton Gomes

Dep. Benedito Domingos
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Dep. Patrício

Dep. Paulo Roriz
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